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'Concede dtulo de Cidadão Rio-gtandino

a Paulo Somensi'

Â Vereadora, abaixo assinada, requer após ouvida a Casa

na forma regimental, seja concedido Título de Cidadão Riogtandino ao Senhor

Paulo Somensi, Presidente da Càrnata de Comércio do Rio Grande.

Rio Grande, bro de 2010..

Luciane ranco
do PMDBv

Presidente

VISTO



Nome: PAULO SOMENSI
Data de Nascimento :04lllll950
Formação: Advogado
Profissão: Comerciante
Estado Civil: casado com lrani Caetano - tem2 filhos: Bruno e Paola

Natural de Cotiporã-RS mas adotou Rio Grande como sua cidade em 1970, aqui
tendo desempenhado vrírias atividades comunitárias além da atividade empresarial,

-- dentre as quais destacamos: Presidente da CDL Rio Grande por duas gestões,
Secretário Municipal da Secretaria do Trabalho e Ação Social, Diretor Presidente da
extinta Companhia Riograndina de Desenvolvimento - CRD e atual Presidente da

\- Câmara de Comércio da Cidade do Rio Grande.

Mini Currículo PAULO SOMENSI



A nais antiga do Estado
ESTADIO DIO RIO GRANDE IX) SUL

CA]yÍ,ARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n''À 5 63 I { o

Desigro a função de Relator (a da matéria o (a) Vereador (a)

(>Q Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do aÍ.42, § 1., do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
(-rQ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

RioGnodq 06 de o7 de 2o//
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Na condição de Relator (a):
Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razõ€s em
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separado( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionaiq Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica Legislativa.
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Relator(a)

Rio Grande, de

Consultor Jurídico
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_ â Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO NTõ CNANDE
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Esta comissão' após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referidocomo:

( )CoNSTTTUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

Láxu.runÍnrco/'
OANTIREGIMENTAL

OINADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, ./..3.. a, \J ....ae34/./
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